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i  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210486/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1003001/2021

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF: 06.075.255/0001-08,
com sede na Rua Maneco Rego, n° 640, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, neste ato Repre
sentada pela Secretária Municipal de Educação, Srí Maria do Amparo Santos Albuquerque, brasilei
ra, inscrita no CPF sob n° 750.717.033-00, residente neste Município de PEDREIRAS/MA, neste
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2021, tudo cm confonnidadc com o processo admi
nistrativo n° 1003001/2021, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa J L
SARAIVA EIRELI - EPP; C.N.P.J. n" 28.634.060/0001-85, estabelecida à PDA DO BOM JE
SUS N''22 ANEXO A, ZONA RURAL, Lima Campos/MA, representada neste ato pelo Sr. JOÃO
LEITE SARAIVA, C.P.F. n° 034.149.993-58, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes das Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n" 7.892/2013 e demais le

gislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ^ J

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para Futura
e Eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição gratuita através de merenda
escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Mu
nicipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços u" 025/2021, constituindo assim, em do
cumento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz pane integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Ele
trônico para Registro de Preços n" 025/2021, completando-a para todos os fins de direito, indeprá-
dentcmente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS ,

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni
co n° 025/2021 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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Quant. Un Descrição Valor
Unitário

Valor Total

Alho; in nalura, bulbo de tamanho múdio,
os dentc.s devem csiar bem definidos. Ur
ines, com caracteriscico integras c de pri
meira qualidade; selecionado, sem man
chas, isentos de sujidadcs, parasitas, larvas

2.976,00 Pcl c coipos estranhos aderidos a casca. Não IN NATURA
deve apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica. Pacote dc
lOOg, contendo informação nutricionaL
Não serão aceitos produtos com cmbala-
gem furadas ou em condições anormais.
Condimento misto: ín^edienies; fubá de
milho, sal. cominho. pimenta do reino c
corante coramclo. Isento de glúten. Poden
do conter alérgenos derivado dc soja. Em
balagem de lOOg, deverá conter externa
mente os dados de Identificação, procedcn-

2.800,00 Pct lote, dota dc validade c quantidade do pro
duto. Acondicionada cm saco de policlilc-
no, inicgro. aiôxíco. resistente, vedado
hermcticamentc e limpo, com prazo de
validade de 12 meses. Não serão aceitos
produtos com embalagem, flicadas ou em
condições anormais.
Cebola: branca, in naiura, de primeira qua
lidade, procedente dc espécies genuinas e
sãs, frescas, tamanho médio u uniforme,
sem rama, compacta c firme, coloração

eiienn f Uniformecbrilhante, hoslc bcm scca. Iseo- .S.115,0C ICb , . r í 1 , , N NATURA"  10 dc broto, enfermidades, lesões de ongem
física, mecânica ou biológica, sem perfura
ções c cortes, sem manchas e sujidades.
parasitas, larvas ou corpos estranhos adcri-
dos à superfície externa
Maça grande produto natural com coractc-

10.000,00 Und. ristiea organoléptica conservada sem partes TN NATURA
mole, polpa firme.
Melão: melão amarelo de primeira qualida
de, maduro, consistência firme, fresco,
limpo, coloração uniforme; aroma, cor c
sabor lipicos da espécie, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a

7.921,00 Kg ntanipuMo, o wmsi«rte e a conservação°  cm condições adequados para o consumo;
isento dc sujidadcs. insetos, pamsiins, lar
vas e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisqua
lesões dc origem física, mecânica ou biolõ-

I  gca^
Polpa de fnita integral dc ACEROLA:
Congelado, preparada com fíutas sãs. sem

3 800 00 Und corantes anificiais e consorvan- DOCE SA-tes. Sabor característico e agradável. Isert- BOR
tas dc: vestígio de descongclamcnto, odor
fone e de.sagradávcl e qualquer substância

IN NATURA

1.00 Kg

RS 1,74 RS 5.178,24

RS 0,84 RS 2.352,00

RS 3.14 RS 16.061,10

RS4.70|| RS 47.000,00

Rí 3,70 RS 29.307,70

RS 4.70 RS 17.860,00
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contaminunle ou eslranhu a sua composição
normal, como isentos, parasitas e (ieiríios
de animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos das parles não comestíveis da
fruta. Deverá sc apresecilar acondicionoda
em embalagens transparentes, resistentes, c
livre de sujidadus e mnlcrial lerrosu, com
peso li:]uido de Ikg. Contendo na embala
gem a identificação do produto com solo de
inspeção sanitária, peso, marca do fabrican
te, prazo dc validade, carimbos oficiais e
selo de inspeção do órgão competente, data
dc embalagem, informações nutrícionais de
acesso ao con.sumidor, Validade mínima dc

08 (oito) meses, a conur da data dc emrc-
ga. Não serão aceitos produtos com cmba-
lagem furada ou em condições anormais.

Polpa de Ihila integral de CAlA; Congela-
da, preparada com frutas sãs, sem adiçlo de
corantes artiliciaís c conservanies. Sabor
característico e agradável. Isentas de: ves
tígio dc dcscongciamcnto. odor forte e
desagradável c qualquer substância conta-
minantc ou estranha a sua composição
normal, como isentas, parasitas c detritos
dc animais ou vegetais. Não deve conter
fragmento.s das parles não comestíveis da
fruta. Deverá se apresentar acondicionada pQQ£

3.800,00 Und. em embalagens transparentes, resisicmes, e
livre de sujidadcs c matcriul terroso, com
peso liquido de Ikg. Contendo nn embala
gem a identificação do produto com selo de
inspeção sanitária, peso. marca do fabrican
te, prazo de validade, carimbos oficiais e
selo de inspeção do órgão competente, data
dc embalagem, informações nutrícionais dc
acesso ao consumidor. Validade minima dc

08 (oito) meses, a contar da data de entre
ga. Não serão aceitos produtos com emba-
lagem (tirada ou cm condições anoimnís.

Pão doce tipo hot dog.: Produto obtido por
processamento tecnológico adequado, a
partir de matórias-primas sãs, de primeira
qualidade, isentas de matéria terrosa e suji
dadcs, parasitas e Aingos, estando cm per
feito estado de conservação. Massa prepa
rada com farinha de trigo, fermento bioló
gico. sal c óleo. Não será permitida a
adição de farelos c dc corantes dc qualquer

130.000,00 Und natureza em sua confecção. Embalado cm INNATURA

saco plástico iransparemc, devidamente
atado. Sua coloração deve apresentar tona
lidades regularcs, claros e uniformes. O
rótulo e validade dc acordo com a legisla
ção vigente. Peso mfnima de cada unidade
SOg. Validade mfnima dc 3 dias a contar da
data da entrega. Será rejeitado o pão quei
mado ou mal coadu, com odor de fumaça
ou outro tipo de odor e sabor desagtndávcl.

13250.00 Und Laranja pcra: in naturo. de primeira quoli- IN NATURA

RS 4,68 RS 17.784.00

R$0.32] RS 41.600,00

RS 020 RS3J75.0
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.975.00

IN NATURA

dade. procedente de esp6cie genuína c sâ.
fresca, suculenta c doce, com grau de maCU-
ração adequado para o consumo, casca lisa,
imegra, Rna e de cor brilhante; de consis-
idticia firme, nâo aprcsenlar-se murchos ou
com avarias de casco. Peso médio de 200g
a unidade. Isento dc lesões de origem físi
ca, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos â
superfície externa, livre dc enfermidades,
insetos, fungos, porosilos c larvas. Entrc-
gucscm sacos com 100 und.

Carne bovina in natura tipo corte patinho,
1.500.00 Kg apresentação cortada cm tiras, estado dc IN NATURA

conservação congcladofa)

Camc salgada , tipo corte coxão mole -
1.975.00 Kg camc de sol. origem bovina .apresentação IN NATURA

pedaço estado de conservação seco

Tomate: ín natura, dc boa qualidade, pn>-
ccdcnte dc espécies genuínas c sãs, IVcscas,
aspecto globoso, cor vermelha e uniforme,
graúdo, de polpa integra e firme, casca lisa

t ccnnn ir c fitmc. Iscnio de enfermidades, livre de rviviAirmA2.550.00 Kg r^wuosferülizamcs, sujidades. manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos estra
nhos, sem lesões, de origem física, mecâni
ca ou biotó^ca, oriunda de manuseio ou
transporte.

Liranja peta: in natura. de primeira quali
dade, procedente dc espécie genuína e sã,
fresca, suculenta c doce, com grau dc matu
ração adcqtiado para o consumo, casca lisa.
Integra, fina e de cor brilhante; de consis
tência firme, não apresentar-se murchas ou

33.750,00 Und com avarias dc casca. Peso médio de 200g IN NATURA
a unidade. Iscnio dc lesões dc origem físi
ca, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos â
superfície externo. li\Te dc enfermidades,
insetos, fungos, parasitas c larvas. Entre
gues cm sacos com [00 und.

Tomate: in natura, de boa qualidade, pro
cedente de espécies genuínas e sãs, frescas,
aspecto globoso, cor vermelha c uniforme,
graúdo, dc polpa integra e firme, casca lisa

•Jcen/in v.. " Ormc. Iscnio dc enfermidades, livre de n.ri.iAtiiDA7.650,00 Kg fertilizantes, sujidades. manchas, INNATURA
parasitas, insetos, larvas ou corpos csira-
nhos, sem lesões, de origem física, mecâni
ca ou biológica, oriunda dc manuseio ou
transporte.

2.550.00

7.650,00 Kg IIN NATURA

RS 24,00 RS 36.000,00

RS 24,67 RS 48.723,251

RS 4.95 RS 12.622,50

RS 1,00 RS 33.750.00

RS 4,95 RS 37.867,50

Tola! RS 349.481,29

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste ins
trumento.
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que de
les poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aqui
sição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em igual
dade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as pos
síveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em con
formidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNOA DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

Cláusula qulnta - do fornecimento

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especi
ficadas no Editai, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.
Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO ,

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação c anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
PO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas hipóte
ses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra
ticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
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Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super
veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fomecedorcs que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro
vantes apresentados;e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão uluapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da pro
posta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA oitava - DO CANÇILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quan
do:

8.1.1. Não formalizara Ata de Registro dc Preços, sem justificativa aceitável:

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos pratica
dos no mercado;

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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h

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos ter
mos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art 78 da Lei n** 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifi
cados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato su
perveniente que venlia comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifi
quem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios esta
belecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornece
dores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa
oficial.
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por de
curso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan
te;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no
tificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades eocontrem-se ven
cidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pe
los encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata do regis
tro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comimicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. k /-
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9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁÍJSULA PÍÈCIMA - OBMGAÇÕES PA PREFEITURA

lO.l. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, de
vidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto me
diante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Admi
nistração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Ór
gão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Pre
ços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse jun
to ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. \
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ór
gão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisi
ção ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificada-
mente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013, respeitando
o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne
cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con
traditório, de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS V _ 7 "?I

12.1. Em casos de íncxecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
cm conformidade com artigo T da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariarnentc a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da respon
sabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _ ^

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a pro
posta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições pre
vistas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CIAüSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO _ _ _ _ __

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS/MA, 02 de agostp de 2021.

Maria do AnÇaro Santos Albuquerque
Secretàri^NJÍinicipal de Educação

Órgão Gerenciador
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